
RESUMO A alta incidência da violência física contra a criança e o adolescente no Brasil aponta a neces-
sidade urgente de elaboração de políticas públicas para enfrentar e prevenir esse problema. Objetivou-se 
estudar o perfil da violência física doméstica contra a criança e o adolescente no Brasil e regiões, no 
período de 2009 a 2019. Estudo descritivo, epidemiológico, baseado em dados secundários obtidos no 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan-NET) e sistema TabWin. A maior taxa de 
violência física doméstica se refere a meninas de 10 a 14 anos (248 por 100 mil habitantes). Em relação a 
crianças e adolescentes do sexo masculino, a faixa etária com maior taxa de violência física é de zero a 4 
a anos (232 por 100 mil habitantes). A população indígena possui as maiores taxas de violência em todas 
as regiões. Pai e mãe são os agressores mais frequentes (41,13% e 39,84% respectivamente).  Meninos são 
mais suscetíveis à violência física doméstica na infância, e meninas, na adolescência. A faixa etária mais 
acometida por violência física doméstica é de zero a 4 anos, e as raças mais acometidas são a indígena e 
a parda. Na maior parte das vezes, a violência aconteceu dentro de casa.

PALAVRAS-CHAVE Violência na família. Maus-tratos. Violência contra criança. Sistemas de informação 
em saúde. Epidemiologia descritiva.

ABSTRACT The high incidence of physical violence against children and adolescents in Brazil points to the 
urgent need to develop public policies to address and prevent the problem. The present study is characterized 
as a descriptive epidemiological study of time-series, based on secondary data obtained from the Notifiable 
Diseases Information System (SINAN-NET, in Portuguese) and TABWIN system. The highest rate of domestic 
physical violence refers to girls aged 10 to 14 years (248 per 100 thousand inhabitants). In relation to male 
children and adolescents, the age group with the highest rate of physical violence is from 0 to 4 years (232 per 
100 thousand inhabitants). The indigenous population has the highest rates of violence in all regions. Father 
and mother are the most frequent aggressors (41.13% and 39.84%, respectively). The present study identified 
that boys are more susceptible to physical domestic violence in childhood and girls in adolescence. The age 
group that is most affected by physical domestic violence is 0 to 4 years old. The races that are most affected 
by violence are indigenous and brown. Most of the times, violence happened at home. 

KEYWORD Notification. Domestic violence. Children and adolescents. Health information systems. Descriptive 
epidemiology.
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Introdução

A violência contra a criança não é uma novida-
de das sociedades contemporâneas. Registros 
históricos apontam situações de violência 
contra criança manifestadas de diferentes 
formas em diversas sociedades.

A história mostra que, desde os tempos primiti-
vos até o momento presente, a violência contra 
a criança se apresenta como um fenômeno 
social e cultural de grande relevância1(91).

Trezentos milhões de crianças com idades 
de 2 e 4 anos sofrem regularmente castigo 
físico e/ou violência psicológica perpetrada 
pelos pais e cuidadores. Isso significa que 
quase três em cada quatro crianças têm seus 
corpos como alvo de violência no mundo2.

Em relação ao Brasil, atualmente, há le-
gislações nacionais de proteção à infância, 
como o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA)3 e a Lei Menino Bernardo4, impedin-
do os castigos físicos de qualquer natureza 
como forma de educar. Entretanto, ainda 
se convive com a violência física contra a 
criança e o adolescente na sociedade, por 
vezes com o olhar brando para as consequ-
ências e implicações para o desenvolvimento 
de crianças e adolescentes que vivenciam 
relações familiares violentas.

A criança, um sujeito em desenvolvimen-
to, um ser humano em processo de socializa-
ção, tem seu corpo como objeto depositário 
de agressividade como forma de controle e 
punição de certos comportamentos consi-
derados inadequados ao grupo no qual está 
inserida. “O corpo está preso no interior de 
poderes muito apertados, que lhe impõem 
limitações, proibições ou obrigações”5(132).

O caráter arbitrário dos pais de decidirem 
sobre a vida de seus filhos faz com que a 
violência física esteja vinculada ao processo 
educativo. “Ela tem sido considerada, em todos 
os tempos, como um instrumento de sociali-
zação e portanto, como resposta automática 
a desobediências e rebeldias”1(92). 

A perspectiva da violência contra a criança 
e o adolescente será tratada neste estudo sob 
o enfoque da violência doméstica, fenômeno 
que ocorre no âmbito privado, dentro dos lares, 
nas relações familiares. 

A violência doméstica ou intrafamiliar contra 
a criança e o adolescente é um grave problema 
de saúde pública. O seu enfrentamento requer 
ações nos diferentes níveis de atenção no âmbito 
da política de saúde, além de ações interseto-
riais. No Brasil, esse tipo de violência atinge 
milhares de crianças e adolescentes através 
dos muros de silêncio das relações familiares, 
podendo trazer agravos de saúde, com impor-
tantes impactos ao desenvolvimento infantil. 
Os dados apontam que a violência intrafamiliar 
contra crianças e adolescentes tem um alto grau 
de reincidência, caracterizando-se não como 
um evento isolado, mas como experiência de 
longa duração6.

Entre as consequências da violência física 
destacadas por Azevedo e Guerra7, estão: 
quadro de dificuldades escolares, ansiedade, 
angústia, medo, hostilidade, reprodução da vio-
lência, sequelas provenientes de lesões, fraturas, 
queimadura, invalidez permanente ou temporá-
ria, e, nos casos mais graves, podendo ser fatal.

O cerne desse estudo é a violência física, 
entendida como uso da força física, de natureza 
disciplinar ou punitiva, por parte de um cuida-
dor ou responsável, contra o corpo da criança 
ou do adolescente. A violência física pode ter 
a função de disciplinamento corporal, ou seja, 
como forma de controle do comportamento da 
criança ou punição corporal, isto é, para punir 
e castigar a criança por um comportamento 
inadequado8.

Pode ser praticada por meio de tapas, beliscões, 
chutes e arremessos de objetos, o que causa 
lesões, traumas, queimaduras e mutilações. 
Apesar de subnotificada, é a mais identificada 
pelos serviços de saúde9(30).

Nessa perspectiva, a violência física contra 
a criança é amplamente utilizada no Brasil. 
Devido ao processo histórico de naturalização, 
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ela é dificilmente identificada. Apenas os casos 
mais graves, com espancamentos mais severos, 
são notificados.

De acordo com o Ministério da Saúde:

A rede de serviços do SUS constitui-se num 
espaço privilegiado para a identificação, aco-
lhimento, atendimento, notificação, cuidados 
e proteção de crianças e adolescentes em 
situação de violência9 (11). 

Os dados da Vigilância de Violência 
Interpessoal e Autoprovocada do Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (Viva/
Sinan) são extremamente importantes para 
proporcionar visibilidade às violências contra 
a criança e o adolescente. Os profissionais 
da saúde são fundamentais para a produ-
ção desses dados a partir da identificação e 
notificação das violências. É fundamental o 
desenvolvimento do processo de educação 
permanente para garantir subsídios aos pro-
fissionais da saúde para o preenchimento e 
a geração de informações consistentes e de 
qualidade. As autoras ainda reforçam a re-
levância do retorno aos profissionais acerca 
dos dados e das informações construídas das 
notificações efetivadas por eles10. 

Apesar das determinações legais, da obri-
gatoriedade e do reconhecimento do valor da 
notificação, os profissionais têm resistência em 
adotá-la como conduta. A subnotificação da 
violência é uma realidade no Brasil, e existem 
obstáculos técnicos específicos no processo 
de notificar. Em geral, a notificação é influen-
ciada por questões pessoais dos profissionais, 
pelas especificidades do caso atendido, pelas 
estruturas insuficientes dos serviços, além 
do entendimento de que se deve preservar a 
privacidade da vida em família11.

Analisar os dados de violência física domés-
tica é bastante pertinente para o conhecimento 
epidemiológico acerca do problema. O estudo 
epidemiológico da violência física contra a 
criança é uma estratégia útil para dar visibili-
dade aos casos notificados, caracterizar o perfil 
da vítima, os principais agressores, os locais 

de ocorrências, a proporção de violências 
fatais, entre outros aspectos que contribuem 
para a sistematização, a disseminação e o uso 
científico, social e estratégico da informa-
ção, de modo a subsidiar as ações de atenção, 
promoção, proteção às vítimas e aprimora-
mento de políticas públicas. Portanto, este 
estudo teve o objetivo de estudar o perfil da 
violência física doméstica contra a criança e 
o adolescente no Brasil e regiões, no período 
de 2009 a 2019.

Metodologia

O presente estudo caracteriza-se como des-
critivo, epidemiológico, baseado em dados se-
cundários, obtidos no Sinan-NET (Ministério 
da Saúde/SVS – Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação) e sistema TabWin.

Os estudos descritivos visam determinar 
condições relacionadas com a saúde, segundo o 
tempo, o lugar e/ou as características dos indi-
víduos. A epidemiologia descritiva pode fazer 
uso de dados secundários e/ou primários12. 

População estudada

• Crianças que sofreram violência física 
doméstica por parte do pai, da mãe, da ma-
drasta e do padrasto no Brasil e regiões, de 
2009 a 2019;

• Adolescentes que sofreram violência física 
doméstica por parte do pai, da mãe, da ma-
drasta e do padrasto no Brasil e regiões, de 
2009 a 2019. 

Coleta de dados

As bases de dados secundários utilizadas na 
elaboração deste estudo não contêm dados de 
identificação dos indivíduos. Dessa forma, foi 
dispensada a apreciação por Comitê de Ética 
em Pesquisa.
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As orientações do Viva-Instrutivo foram 
usadas como base para a coleta de dados, 
levando em consideração o que é definido 
como violência física, a faixa etária utilizada 
para definir o que é criança e o que é adoles-
cente e os campos de preenchimento obriga-
tório. Os dados foram coletados entre agosto 
e outubro de 2021.

É relevante ressaltar que, devido ao objetivo 
de estudo desta pesquisa, após a avaliação dos 
dados disponíveis no Sinan-NET e Tabnet, foi 
feito o recorte considerando a violência no âmbito 
doméstico e foram coletados dados em que os 
agressores foram: pai, mãe, padrasto e madrasta. 

Análise

Com o acesso ao sistema Sinan-NET e Tabnet, 
foi construído o banco de dados, e as análises 
foram processadas no programa Jamovi® e 
Microsoft Excel®.

Os dados foram analisados por meio da es-
tatística descritiva com elaboração de medidas 
de frequência absoluta e relativa.

Para elaboração da taxa de violência física 

doméstica, foram utilizados os dados de es-
timativa da população de zero a 19 anos do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE)13, no Brasil e regiões. 

Resultados

Em todo o País, foram registradas 118.499 no-
tificações de violência física doméstica contra 
crianças e adolescentes perpetrada por pai, 
mãe, padrasto e madrasta nos anos de 2009 a 
2019. A taxa é de 187 por 100 mil habitantes. 

Conforme a tabela 1, desse total, 28,44% das 
ocorrências se referem a crianças de zero a 4 anos 
de idade, e 55,37%, ao sexo feminino. As raças 
branca e parda tiveram maior percentual de ocor-
rência, com 41,23% e 37,76% respectivamente. A 
maior parte da violência física foi cometida pelo 
pai (41,13%) seguido da mãe (39,84%). Padrasto e 
madrasta foram os agressores com menor frequ-
ências (16,33% e 2,7% respectivamente). No que 
tange à região, o Sudeste e o Sul registraram os 
maiores percentuais de violência, 47,31% e 25,17% 
respectivamente.

Tabela 1. Número e proporção de violência física doméstica contra crianças e adolescentes segundo sexo, faixa etária 
raça/cor e autor da violência, 2009-2019

Variável Categoria n %

sexo Feminino 65.616 55,37

Masculino 52.857 44,61

Ignorado 26 0,02

Faixa etária 0 a 4 anos 33.705 28,44

5 a 9 anos 27.262 23

10 a 14 anos 32.060 27,06

15 a 19 anos 25.239 21,3

Ignorado 233 0,2

Raça/cor Branca 48.857 41,23

preta 8.933 7,54

parda 44.749 37,76

Indígena 1.070 0,90

Amarela 750 0,63

Ignorado 14.140 11,94
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Variável Categoria n %

Autor da violência Mãe 47.216 39,84

pai 48.736 41,13

padrasto 19.347 16,33

Madrasta 3.200 2,7

Região Norte 7.475 6,31

Nordeste 14.260 12,03

sudeste 56.660 47,81

sul 29.821 25,17

centro-Oeste 10.050 8,48

Ignorado 233 0,2

Total 118.499 100
Fonte: elaboração própria.

De acordo com o gráfico 1, meninos sofrem 
mais violência quando crianças, e meninas, 
quando adolescentes. A maior taxa de vio-
lência física doméstica se refere a meninas 
de 10 a 14 anos (248 por 100 mil habitantes). 

Em relação às crianças e aos adolescentes do 
sexo masculino, a faixa etária com maior taxa 
de violência física é de zero a 4 a anos (232 por 
100 mil habitantes).

Gráfico 1. Taxa de violência física doméstica (por 100 mil habitantes) segundo faixa etária e sexo, 2009-2019 
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Pode-se identificar que, na região Norte, em 
todas as faixas etárias, as crianças e os adoles-
centes do sexo feminino sofrem mais violência 
física doméstica que os do sexo masculino. O 
maior percentual é da faixa etária de 10 a 14 anos, 
em que 76,2% da violência física doméstica é 
perpetrada contra meninas.

Nas demais regiões, a violência física do-
méstica contra meninos acontece, na maior 
parte das vezes, na infância; e contra meninas, 
na adolescência.

Ao considerar o sexo masculino, em todas as 

regiões, a faixa etária mais acometida por situa-
ções de violência foi de zero a 4 anos. Conforme 
a tabela 2, a maior taxa de violência física foi no 
Sul (488 por 100 mil habitantes), e a menor, no 
Norte (106 por 100 mil habitantes).

As meninas de zero a 4 anos sofrem mais 
violência nas regiões Nordeste, Sul e Centro-
Oeste se comparadas com as demais faixas 
etárias. No entanto, nas regiões Norte e 
Sudeste, a faixa etária de 10 a 14 anos apresenta 
a maior taxa de ocorrência (204 e 320 por 100 
mil habitantes respectivamente). 

Tabela 2. Taxa de violência física doméstica contra crianças e adolescentes (por 100 mil habitantes) nas regiões do Brasil, 
2009-2019

Regiões 0 a 4 anos 5 a 9 anos 10 a 14 anos 15 a 19 anos

Norte

Feminino 123 137 204 108

Masculino 106 91 64 37

Nordeste

Feminino 110 62 85 69

Masculino 118 59 57 54

Sudeste 

Feminino 250 215 320 291

Masculino 252 223 201 126

Sul

Feminino 457 368 447 291

Masculino 488 421 308 174

Centro-Oeste  

Feminino 289 201 238 174

Masculino 305 212 156 102

Fonte: elaboração própria.

Por sua vez, a raça/cor com maior taxa de 
violência física doméstica contra crianças é 
a indígena, seguida da preta. Em relação aos 
meninos, a taxa de violência na raça/cor in-
dígena é de 203 por 100 mil habitantes, e na 

raça/cor preta, é de 197 por 100 mil habitantes 
(gráfico 2).

A menor taxa se refere à população amarela 
do sexo masculino: 121 por 100 mil habitantes.
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Gráfico 2. Taxa de violência física doméstica contra crianças e adolescentes (por 100 mil habitantes) segundo raça/cor, 
2009-2019
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Fonte: elaboração própria.

A população indígena possui as maiores 
taxas de violência em todas as regiões bra-
sileiras. A maior taxa é observada na região 
Sudeste, 844 por 100 mil habitantes (gráfico 3).

Na região Norte, a segunda maior taxa se 

refere à população parda: 111 por 100 mil ha-
bitantes; e na região Nordeste, não houve dife-
rença significativa entre a população preta e a 
parda, taxas de 72 e 73 por 100 mil habitantes 
respectivamente.

Gráfico 3. Taxa de violência física doméstica contra crianças e adolescentes (por 100 mil habitantes) nas Regiões do Brasil 
segundo raça/cor, 2009-2019
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A violência física doméstica ocorre 81,1% 
das vezes na própria residência. A via pública 
foi o segundo local de ocorrência mais notifi-
cado, sendo 7% das notificações.

Discussão

A violência física doméstica contra crianças e 
adolescentes é uma realidade em muitos lares 
brasileiros, gerando consequências, agravos 
e impactos à saúde pública. A naturalização 
dos castigos físicos e a compreensão de que 
isso integra o processo educacional dificul-
tam o enfrentamento desse fenômeno. Os 
achados deste estudo são importantes para a 
compreensão do perfil da população afetada 
e o conhecimento científico sobre a violência 
física contra crianças e adolescentes.

O presente estudo identificou que o maior 
percentual de violência física doméstica 
acomete as meninas. No entanto, quando o 
comparativo é apresentado por meio de taxa 
por 100 mil habitantes e discriminado pela 
faixa etária de ocorrência, é possível identificar 
que meninos sofrem mais violência durante a 
infância, enquanto meninas, durante a adoles-
cência. É importante ressaltar que a taxa de 
violência contra meninas na adolescência foi 
bem maior do que contra meninos na mesma 
faixa etária.

Alguns autores afirmam que a capacidade 
de defesa dos meninos, baseada em sua maior 
força física, pode explicar por que, conforme 
vão crescendo, diminui a ocorrência de vio-
lência física contra eles14,15.

Em relação às meninas adolescentes, a 
prevalência em situações de vitimização do-
méstica é, geralmente, explicada pelos fatores 
socioculturais (principalmente as desigualda-
des de gênero) que, historicamente, impõem 
a esse grupo situações de violência14,15. A 
violência de gênero é um tipo de dominação 
e opressão estruturalmente construído nas 
relações sociais, reproduzido cotidianamente 
e subjetivamente, atravessando classes sociais, 
raças, etnias e faixas etárias16.

O presente estudo também analisou a vari-
ável sexo nos dados referentes às regiões do 
Brasil. No que se refere às regiões Sudeste, Sul e 
Centro-Oeste, foram identificados os mesmos 
resultados: meninos sofrem mais violência 
na infância, e meninas, na adolescência. No 
Nordeste, a taxa de violência contra meninos 
na faixa etária de zero a 4 anos é maior, e nas 
demais faixas etárias, as meninas apresentam a 
maior taxa. Na região Norte, a taxa de violência 
é maior para meninas de todas as faixas etárias. 

No que tange à região Nordeste, Guimarães 
e Vilella17 e Almeida, Sousa e Sousa18 encontra-
ram maior incidência de violência em meninas 
de todas as idades. O presente estudo se dife-
rencia no achado referente à faixa etária de 
zero a 4 anos, em que os meninos apresentaram 
maior taxa de ocorrência de violência.

Estudo feito na região Norte apontou que 
o principal tipo de violência sofrida por mu-
lheres de 11 a 20 anos é a física, e os agressores 
mais identificados são familiares19.

Os estudos de Gomes et al.19 e Oliveira et 
al.20 corroboram o achado no presente estudo, 
indicando a maior frequência de violência 
física em meninas na região Norte. Em relação 
às maiores taxas de violência física contra 
meninas nas regiões Norte e Nordeste, os 
significados da imagem social do feminino 
estão arraigados nas relações de violência, 
determinando subalternidade também na vida 
de crianças, cuja identificação como meninas 
pode colocá-las em um lugar social de infe-
rioridade. A constatação é que meninas são 
vítimas de atos nocivos à sua integralidade 
física e mental apenas pelo fato de pertence-
rem ao sexo feminino21,22.

O maior percentual de ocorrência de vio-
lência foi identificado na faixa etária com-
preendida entre zero e 4 anos. No entanto, as 
taxas (por 100 mil habitantes) separadas por 
sexo evidenciam que a maior ocorrência de 
violência contra meninos é na faixa etária de 
zero a 4 anos, e contra meninas, de 10 a 14 anos. 
Esse resultado se repete nas regiões Norte e 
Sudeste. Entretanto, nas regiões Sul, Nordeste 
e Centro-Oeste, a faixa etária que apresenta 
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as maiores taxas de ocorrência de violência é 
de zero a 4 anos de idade para ambos os sexos.

Embora não haja conformidade entre as 
análises em relação à faixa etária mais acometi-
da por situações de violência física doméstica, 
esses autores apontam dados semelhantes aos 
encontrados no presente estudo.

Crianças até os 4 anos de idade estão desenvol-
vendo a comunicação oral. Quando as pessoas se 
deparam com crianças que não falam, a interação 
pode não ocorrer e, com isso, a comunicação 
não se efetiva23. Assim sendo, os profissionais da 
saúde devem estar atentos aos sinais de violência 
física para a situação ser identificada, e a criança, 
protegida, evitando agravos e, como última con-
sequência, o óbito da criança.

Em relação à maior taxa de violência física 
contra meninas de 10 a 14 anos, encontrada no 
Brasil e nas regiões Norte e Sudeste, coinciden-
temente, alguns autores apontam que, nessa 
mesma faixa etária, ocorre violência sexual com 
maior frequência contra adolescentes do sexo 
feminino24–27. Corroborando essas estatísticas, 
Inoue e Ristum28 apontaram que cerca de 30% 
da violência sexual tem presença de coerção por 
meio do uso da força física. As autoras indicam 
a necessidade de estudar a violência sexual con-
textualizada com outras formas de violência.

Considerando esses dados, existe hipóte-
se de um alto percentual de violência física 
contra adolescentes do sexo feminino de 10 a 
14 anos estar relacionada com a ocorrência de 
violência sexual. No entanto, outros estudos 
são necessários para compreender possíveis 
relações entre esses dois tipos de violência 
contra meninas nessa faixa etária.

A questão racial também é fundamental 
para a discussão de violência contra crianças 
e adolescentes. O presente estudo identificou 
que a maior frequência de violência física se 
refere à raça/cor branca seguida da parda. No 
entanto, a ocorrência comparada por meio de 
taxa (100 mil habitantes) permite identificar 
que as maiores taxas se dizem respeito à raça/
cor indígena seguida da preta. Meninas apre-
sentam maiores taxas que meninos em todas 
as raças/cores. 

Nas regiões Sul, Centro-Oeste e Sudeste, 
as maiores taxas também se referem às po-
pulações indígena e preta. Nas regiões Norte 
e Nordeste, as maiores taxas correspondem 
às populações indígena e parda. É importan-
te ressaltar que a região Sudeste apresentou 
uma taxa altíssima de violência física contra 
crianças e adolescentes indígenas.

Segundo o preconizado pelo inciso IV do 
parágrafo único do Estatuto da Igualdade 
Racial (Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010): 

[...] Para efeito deste Estatuto, considera-se: 
IV - População negra: o conjunto de pessoas 
que se autodeclaram pretas e pardas, con-
forme o quesito cor ou raça usado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição 
análoga29(1). 

É importante considerar não somente a 
frequência dos casos, mas também os padrões 
étnico-demográficos para estudar a ocor-
rência de violência entre raças/cores30,31. 
Em relação especificamente à ocorrência 
de violência contra crianças e adolescentes 
indígenas, não foram encontrados estudos 
que abordam a violência física intrafamiliar 
com essas populações. Estudos que versam 
sobre a especificidades dessas situações nas 
populações indígenas, como etnia, região, 
vulnerabilidades, entre outros aspectos, são 
importantes para compreender o fenômeno 
nessas populações. 

Borges, Silva e Koifman32 apontam a fra-
gilidade da implantação da Política Nacional 
de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, evi-
denciada pelos piores indicadores de saúde, 
iniquidades de acesso, estratégias ineficazes 
de participação indígena, elevada desconti-
nuidade das ações de saúde, ingerência fi-
nanceira e dificuldades administrativas, entre 
outros fatores que precisam ser superados 
para ocorrer efetiva melhoria nas condi-
ções de saúde dos povos indígenas brasilei-
ros. Contribuindo com o que foi dito sobre a 
fragilidade da atenção à saúde indígena, Sousa, 
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Moura e Mai33 afirmam que a atenção espe-
cífica aos indígenas necessita de ações socio-
culturalmente adaptadas nos diversos níveis 
de complexidade da assistência à saúde. É 
fundamental assegurar a atenção à saúde da 
população indígena possibilitando a equidade 
e a humanização no atendimento, na esperança 
de reduzir as desigualdades existentes entre os 
indicadores de saúde da população indígena34, 
garantindo o entendimento do fenômeno e a 
atenção adequada a crianças e adolescentes 
em situação de violência intrafamiliar.

No que se refere à violência física domés-
tica contra a população negra, além de não 
haver políticas que permitam enfrentar suas 
causas raciais, a esfera pública vem falhan-
do no seu papel de garantir o cumprimento 
da lei. Crianças negras são invisíveis ou são 
tratadas de forma diferente, silenciando as 
violências e as violações de direitos. Muitas 
situações de violência contra crianças negras 
não são encaminhadas ao Conselho Tutelar, 
e, quando são, o órgão apresenta dificuldade 
em garantir os direitos, as ações são menos 
eficazes e mais revitimizantes em decorrência 
do racismo estrutural. Esses aspectos apontam 
o fracasso do Conselho Tutelar em combater 
as violências e garantir os direitos de crianças 
e adolescentes negros35,36.

Lopes36 ressalta que a violência contra essa 
população, muitas vezes, torna-se invisível por 
se acreditar que crianças e adolescentes negros 
já estão ‘acostumados’ a vivenciar certos tipos 
de situações e privações no contexto familiar. 

O racismo está presente em todos os espaços 
e relações. Essas concepções podem prejudicar 
a atenção integral às situações de violência 
doméstica a crianças e adolescentes negros37. 
É fundamental garantir a equidade no que 
tange à efetivação dos direitos de crianças e 
de adolescentes e o desenvolvimento de ações 
e estratégias de identificação, abordagem, 
combate e prevenção nos processos de forma-
ção e educação permanente de profissionais38.

Os resultados deste estudo apontam mãe e 
pai como os autores mais frequentes de vio-
lência física contra crianças e adolescentes. O 

sentimento de pleno poder dos pais sobre a 
criança é socialmente construído a partir de 
exigências, padrões e permissões, legitimando 
tudo o que estes fazem, como se fosse oriundo 
de uma preocupação primária com o cuidado da 
prole. Além da aceitação da ideia de propriedade 
da criança pelos pais, a compreensão do castigo 
físico como recurso pedagógico produz a aceita-
ção da violência física como possível conduta por 
parte dos pais. Esse padrão cultural contrapõe-
-se à ideia de reconhecimento da criança como 
um indivíduo, com suas vontades próprias e seu 
direito ao exercício da cidadania39,40.

O vínculo afetivo entre a criança e o autor 
da agressão é um dos fatores determinantes 
da consequência da violência para a criança 
e o adolescente. A violência parental se apre-
senta como uma das questões mais graves, 
considerando-se as sequelas resultantes na 
vida das pessoas envolvidas9,39.

Os fatores que produzem mães como autoras 
de violência física contra crianças, sobretudo na 
primeira infância, precisam ser mais bem estu-
dados e aprofundados. No entanto, fica evidente 
a importância do olhar da saúde para a mulher 
que é mãe, inclusive para a prevenção das si-
tuações de violência contra a criança. Desde o 
pré-natal, é possível prevenir a violência contra 
crianças e adolescentes. Quanto mais cedo se 
inicia a prevenção, maiores são as chances de 
proteger os membros da família das situações de 
violência9. A rede de apoio social, nesse sentido, 
pode se constituir em um importante auxílio. É de 
fundamental importância que políticas públicas 
sejam implementadas para que as mães tenham 
o suporte e o cuidado necessários, considerando 
visitas periódicas de profissionais capacitados 
disponíveis para ouvir e atender às demandas 
das mães e das crianças41,42.

Os dados do presente estudo apontam 
que o pai agride mais que a mãe, e o padras-
to agride com maior frequência que a ma-
drasta. O homem entende seu papel paterno 
como provedor material e moral da família, 
contrapondo-se à necessidade de proximidade 
física e afetiva dos filhos. A necessidade de 
prover financeiramente é importante para 
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sobrevivência, mas não se sobrepõe às neces-
sidades afetivas. Para avançar na superação 
do modelo de paternidade hegemônico, é 
fundamental a implementação de políti-
cas públicas direcionadas a inserir os pais 
no contexto dos cuidados e das experiên-
cias mais afetivas43. O poder masculino, a 
agressividade, as desigualdades históricas 
e sociais de gênero, advindos do machismo 
e do patriarcado, provavelmente são produ-
tores dessa lógica em que o homem precisa 
controlar os corpos e os comportamentos de 
seus filhos, trazendo consequências como a 
violência física, que acarreta mortes, muti-
lações e/ou invalidez em muitos casos44,45.

A literatura aponta que a própria casa, 
muitas vezes, é local mais vulnerável para 
a criança estar, porque é um lugar favorável 
para a ocorrência da violência pela perma-
nência do agressor e da vítima durante a 
maior parte do dia, facilitando a omissão e 
dificultando a identificação das situações. O 
fato de a violência ocorrer dentro dos lares 
faz com que grande parte das crianças sejam 
silenciadas e a violência seja inacessível a 
observações superficiais, necessitando de 
profissionais treinados e orientados para a 
identificação dos seus sinais37,38,44.

O silenciamento e a cronificação da vio-
lência física podem produzir, como con-
sequência, diversos sintomas que vão se 
acumulando e se potencializando à medida 
que progride a violência e/ou a ausência 
de tratamento. No que diz respeito aos as-
pectos biopsicossociais, os efeitos da vio-
lência podem surgir em curto ou em longo 
prazo9,46.

A violência cometida no ambiente do-
méstico é uma prática recorrente facilitada 
pelo fato de transcorrer sem intervenções de 
outras pessoas e sob a privacidade do lar; e 
toda essa configuração vai contra a ideia do 
lar como seguro e ideal para o crescimento 
e o desenvolvimento saudável de crianças 
e adolescentes47,48.

Conclusões

A violência física doméstica contra crianças 
e adolescentes é um grave problema de saúde 
pública que traz inúmeros agravos; e, nos casos 
mais extremos, pode matar.

Conhecer os dados epidemiológicos acerca 
desse fenômeno é fundamental para subsidiar 
as políticas públicas de saúde e direcionar a 
atenção adequada às vítimas14.

O presente estudo identificou que a faixa 
etária mais acometida por violência física 
doméstica é de zero a 4 anos; meninos são 
mais suscetíveis à violência física doméstica na 
infância, e meninas, na adolescência – exceto 
na região Norte, na qual as meninas sofrem 
mais violência do que os meninos em todas as 
faixas etárias. As raças mais acometidas pela 
violência são a indígena e a parda. 

Pai e mãe são os agressores mais frequentes, 
e o meio de agressão mais constante é força 
corporal/espancamento e, na maior parte das 
vezes, acontece dentro de casa.

A violência física doméstica contra crianças 
e adolescentes, por ser um fenômeno complexo 
e multifatorial, precisar ser constantemente 
estudada com o objetivo de aprofundar o co-
nhecimento científico sobre sua ocorrência, 
desenvolver políticas públicas para o enfren-
tamento e adequar a atuação profissional.

É relevante ressaltar que, considerando a 
dificuldade de notificação da violência física 
doméstica nos sistemas de vigilância em saúde, 
tornam-se destacados estudos que busquem 
fontes alternativas de informação, permitindo 
descrever e compreender com mais aprofun-
damento o fenômeno da violência na infância e 
na adolescência14.
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